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Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

 PORTARIA 265/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

RELOTAR o servidor THIAGO FERREIRA ARAUJO, matrícula n°.33062, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança 
Digital, para a Secretaria Municipal de Patrimônio Público, a partir da data de 06/04/2026. 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA n° 266/2026 – SMGPGD-GAB-SEC

Dispõe sobre a declaração de vacância de cargo público em razão de posse em outro 
cargo inacumulável, em cumprimento de decisão judicial.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida nos autos do processo nº 0802945-
69.2026.8.19.0014, em trâmite perante a 3ª Vara da Cível da Comarca de Campos dos 
Goytacazes, que determinou a emissão do ato administrativo de vacância em razão da 
posse da servidora em outro cargo inacumulável;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, Inciso VII, da Lei nº 5.247, de 16 de dezembro 
de 1991, que trata da hipótese de vacância do cargo publico em razão de posse em outro 
cargo inacumulável;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de cumprimento das decisões judiciais, nos termos 
do artigo 37 da Constituição da República e do princípio da legalidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar o desligamento por vacância do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
ocupado pelo servidor Cosme Lopes de Matos, matrícula 26281, em razão da sua posse 
em outro cargo inacumulável, em cumprimento da decisão judicial proferida nos autos 
processo nº 0802945-69.2026.8.19.0014.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de abril de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Matrícula 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00004.000029.2025-18 JULIANA RAMOS HENRIQUES 86/2026

00098.002168.2026-65 EMILY LOTERIO BARCELOS MACIEL 91/2026

00098.002285.2026-29 MANOEL GOMES DA SILVA 92/2026

00098.002777.2026-14 ANA PAULA DA SILVA LIMA 93/2026

00098.002573.2026-83 GLEICY MARA FIUZA GOMES MANHAES 503/2026

00098.002600.2026-18 SILVIA MARCIA DE MAGALHAES VALADARES 
TAVARES

505/2026

00098.002756.2026-07 EVA CRISTINA FARIA SILVA DA CONCEICAO 506/2026

00098.002632.2026-13 FABIANA DOS SANTOS QUITETE 507/2026

00098.002679.2026-87 LUELI GUIMARAES DE OLIVEIRA 508/2026

00098.002591.2026-65 MONALIZA DE LEMOS AREAL 509/2026

00098.002543.2026-77 LARISSA AZEVEDO HENRIQUES 510/2026

00098.002405.2026-98 CASSIA REGINA BARBOSA CARDOSO 511/2026

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.002633.2026-68 LUIZ EDUARDO CASTRO DE OLIVEIRA 502/2026

00098.002593.2026-54 ANA LIDIA CONCEICAO MACHADO BRAGA 512/2026

16/04/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00098.002013.2026-29 CARMEN ELIANE GARCIA FERREIRA FALCÃO 49/2026

00098.000864.2026-37 LUSÍA MÁRCIA SILVA DE ARAÚJO 51/2026

00098.002251.2026-34 NEUZA CANDIDO MARTINS 52/2026

00098.001578.2026-99 NAYARA RIBEIRO DAS DORES 53/2026

00067.000761.2026-34 CARLOS SALVADOR SORES DOS SANTOS 54/2026

00098.000998.2026-58 CECILLIA MELLO GOMES 56/2026

00098.000984.2026-34 VITOR RANGEL DE ARRUDA 58/2026

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2025.204.001992-1-PA MONICA GOMES DA SILVA 121/2026

16/04/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

PORTARIA FUMMAM Nº003 /2026

PROCESSO Nº 2025.091.000020-1- PR

Contrato nº 0002/2026

O Fundo Municipal de Meio Ambiente de Campos dos  Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a lei Federal nº 14.133/2021, que determina o acompanhamento 
e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública especialmente 
designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto na seção IV - artigos 19 ao 24 do Decreto Municipal 
039/2023, que determina que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da 
Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada 
contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

 Art. 1º Designar Rubenildo Peçanha de Barcellos, matrícula nº 40.317, para atuar 
como Gestor e Daniel de Souza Rangel, matrícula nº 43.738 José Orbílio de Souza 
Moreira, matrícula 40.554, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 0001/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Março de 2026, validando os atos praticados.

Campos dos Goytacazes, 14 de Abril de 2026

Jorge Ribeiro Rangel
Presidente do FUMMAM

Matrícula nº 42.294

Sec. Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Processo 00098.000755.2025-39

Julgamento 29/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2026.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845
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ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

 OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL Nº 001/2026 a 
licenci  ar CERAMICA NOSSA SENHORA DA VITORIA LTDA-ME, empresa inscrita no 
CNPJ Nº 03.311.811/0001-00, estabelecida na RODOVIA SERGIO VIANA BARROSO, S/
Nº- KM 02- GOITACAZES, deste Município, para extração de “ARGILA” no imóvel rural 
denominado “BAGANZAL”, na localidade de TOCOS,17º distrito deste Município, numa 
área de “9,56” hectares, em coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude 
-21º53’37”530 Longitude --41º20’51”820, de propriedade de COMPANHIA AÇUCAREIRA 
PARAÍSO, com validade de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste licenciamento
após obter Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) e a 
Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de Janeiro de 2026.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OU TORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL Nº 004/2026 a 
licenciar CERÂMICA MINEIROS LTDA-ME, empresa  inscrita no CNPJ Nº 16.369.412/0001-
33, estabelecida na AVENIDA FRANCISCO GOMES DE FREITAS Nº 122, ESTRADA DO 
AÇÚCAR – MINEIROS - 2° DISTRITO deste município, para extração de “ARGILA”, no 
imóvel rural denominado “CARMO”, situado no 4º distrito deste município, numa área de 
“4,63” hectares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000 – Latitude 21º50’59’’023
e Longitude -41º14’51’’054, de propriedade de CERÂMICA MINEIROS LTDA-ME, com 
validade de 02 anos

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste licenciamento
após obter Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) e a 
Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de Março de 2026.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL Nº 005/2026 a 
licenciar MARILÂNDIA CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA, empresa  inscrita no CNPJ 
Nº 13.051.884/0001-55, estabelecida na RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 286 – CENTRO 
– CAMPOS DOS GOYTACAZES, para extração de “SAIBRO” no imóvel rural denominado 
“BREJO GRANDE OU PIMENTA” situado na Estrada Pública de Balança Rangel, s/n° - 
BREJO GRANDE – TRAVESSÃO - 7° DISTRITO deste município, numa área de “50,00” 
hectares, em coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°38’42”393 
Longitude --41º17’06”796, de propriedade de GUILHERME GOMES FREIRE, com validade 
de 05 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste licenciamento
após obter Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) e a 
Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 25 de Março de 2026.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade de Campos dos Goytacazes/
RJ, nos termos do artigo 21, Parágrafo único, da Lei 9.068, de 31 de maio de 2021, torna 
público em que foi concedido à empresa AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A, inscrita 
no CNPJ Nº 33.050.071/0001-58, conforme PROCESSO Nº.1.869/2026, detentora da 
Licença de operação nº 035/2023, mediante requerimento de averbação, a qual alterará 
a condicionante 09.

Todas as demais informações da Licença de Operação nº 035/2023 permanecem 
inalteradas até seu vencimento.

Esta AVERBAÇÃO Nº 004/2026 só é válida acompanhada da LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Nº 035/2023 e sua validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes (RJ), 09 de abril de 2026.

Jorge Ribeiro Rangel
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Mu  nicipal de  Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011 c/c a 
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de Maio de 2021 e Decreto n° 289 
de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobe o Sistema de Licenciamento Ambiental, torna 
público qu  e foi concedido PETROFER COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS 
LTDA,  CNPJ N° 07.888.495/0005-00, através do Processo n° 1863/2026,  Licença de 
Operação (LO) Nº 019/2026, para as atividades de corte e dobra de aço, bem como para a 
fabricação de outros produtos de metal não especifi cados anteriormente, em uma empresa 
que ocupa uma área de 1.913,62m², inserida em galpão com área total construída (ATC) 
de 6.024,00 m², implantado num terreno de 19.103,83m², localizado na Rua Jamilton Alves 
Moreira, nº 297, no Distrito Industrial da CODIN, sob as coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 
24 K 0263933,00 m E e 7596933,00 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de  Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011 c/c a 
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de Maio de 2021 e Decreto n° 
289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobe o Sistema de Licenciamento Ambiental, 
torna público que foi concedido ÁGUAS DO PARAÍBAL S.A,  CNPJ N° 01.280.003/001-99, 
através do Processo n° 1793/202,  Licença Prévia e de  Instalação LPI Nº 020/2025, Para 
localização e implantação de sistema de esgotamento sanitário, com extensão de 5.232,65 
metros de rede de esgoto e 3 elevatórias de esgoto bruto, situado no bairro Tapera, nesta 
cidade, georreferenciado sob as coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24k 253264.59 m E 
7589208 m S; 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

Portaria nº 001/2026

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE, tornar sem efeito, a pedido, a Portaria 002/2025, que designou o servidor Gilmar 
Nogueira Pessanha, matrícula 42.165, Chefe de Gabinete, para atuar como gestor e o servidor 
Ozeas Costa Cardozo, matrícula 42.266, Gerente de Planejamento, para atuar como fi scal, 
no que atine ao contrato Nº 004/2023 – EMPRESA CONSERMA ENGENHARIA LTDA - para 
prestação de serviços de recuperação, reparo, manutenção e desobstrução de redes drenagem 
pluvial no município de Campos dos Goytacazes, com vigência a partir de 01/04/2026.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2026.

Diego Dias Batista
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Matrícula n.º 42.264

Portaria nº 002/2026

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE, ainda tornar sem efeito, a pedido, a Portaria 003/2025, que designou o servidor Sr. 
Edilson Peixoto Gomes, matrícula 41.929, Diretor de Fiscalização de Infraestrutura, para atuar como 
gestor e o Weslley Mendes Gomes, matrícula 42.939, Gerente de Manutenção de vias, para atuar 
como fi scal, no que atine ao contrato nº 0387/2022 – EMPRESA VISÃO EMPREENDIMENTOS 
LTDA - para prestação de serviços de recuperação, reparo e manutenção de vias públicas em 
asfalto PMF (Pré-mistura a frio) no município de Campos dos Goytacazes, com vigência a partir 
de 01/04/2026. 

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2026.

Diego Dias Batista
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Matrícula n.º 42.264

Portaria nº 003/2026

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora Sra. Ana Paula Porfi rio de Azevedo Viana, matrícula 42172, 
Coordenadora de Recursos Humanos, para atuar como gestor e o Weslley Mendes Gomes, 
matrícula 42.939, Gerente de Manutenção de vias, para atuar como fi scal, no que atine ao contrato 
nº 0387/2022 – EMPRESA VISÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - para prestação de serviços 
de recuperação, reparo e manutenção de vias públicas em asfalto PMF (Pré-mistura a frio) no 
município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor com efeito a partir de 01/04/2026, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2026.

Diego Dias Batista
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Matrícula n.º 42.264

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
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Portaria nº 007/2026

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora Sra. Amanda Porto Klem e Silva Sant Anna, matrícula 41103, 
supervisor do centro operacional, para atuar como gestora e o servidor Ozeas Costa Cardozo, 
matrícula 42.266, Gerente de Planejamento, para atuar como fi scal, no que atine ao contrato 
Nº 004/2023 – EMPRESA CONSERMA ENGENHARIA LTDA - para prestação de serviços de 
recuperação, reparo, manutenção e desobstrução de redes drenagem pluvial no município de 
Campos dos Goytacazes.

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/04/2026, fi cando revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2026.

Diego Dias Batista
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Matrícula n.º 42.264

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 055.001/2026

PROCESSO no. 2026.019.000116-7-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: CANTORA SAMARA SOUZA 

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL ESTRUTURAS E SERVIÇOS 
LTDA

REFERENTE: Contratação da CANTORA SAMARA SOUZA para participar da Programação 
“PÁSCOA DE TODOS NÓS” a realizar-se no dia 04/04/2026, às 18 horas na Casa de 
Cultura Félix da Silva Carneiro em Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes com 
fundamento no Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Data: 04/04/2026

Republicado por incorreção.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de março de 2026

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL

Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes
 - FUNCULTURA -

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE CULTURA

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, na cidade de Campos 
dos Goytacazes, reuniu-se extraordinariamente o Comitê Gestor do Fundo Municipal de 
Cultura de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA). A sessão foi aberta pela presidente 
Fernanda Campos, contando com a presença dos membros Solange Figueiredo, Pedro 
Carneiro e Fabrício Simões, a quem foi passada a palavra para conduzir a apresentação da 
pauta única relativa ao balancete do exercício de 2025. O Fabrício Simões, enquanto 1º 
Tesoureiro, apresentou a solicitação formal da contadora da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima (FCJOL), Mellanny de Fátima dos Santos Robes, para a emissão de parecer 
instrutivo à prestação de contas, atendendo ao item 22 da Deliberação nº 277/2017 do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro. Durante a análise dos balancetes, constatou-se 
que o saldo das contas bancárias movimento encerrou em R$ 8.409,52 e o das aplicações 
fi nanceiras de liquidez imediata totalizou R$ 4.410.671,49. Verifi cou-se que a Variação 
Patrimonial Diminutiva (VPD) foi de R$ 2.292.013,59, enquanto a Variação Patrimonial 
Aumentativa (VPA) atingiu o montante de R$ 3.341.458,90. Os controles de aprovação e 
execução do planejamento e orçamento registraram o valor de R$ 5.659.239,77. Após a 
apreciação dos dados fi nanceiros, os membros presentes VOTARAM POR UNANIMIDADE 
PELA APROVAÇÃO INTEGRAL DO BALANCETE, EMITINDO PARECER FAVORÁVEL 
PARA O PROSSEGUIMENTO DOS TRÂMITES ADMINISTRATIVOS. Nada mais havendo 
a tratar, a presidente encerrou a reunião e determinou a lavratura da presente ata.

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes

Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Mat.: 41.620

Anderson da S. Medeiros Cabral
Ass. do Fundo Municipal de Cultura

Sistema Municipal de Cultura — FCJOL
Mat.: 44.005

Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 
- COPPAM -

Ata da reunião extraordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e 
Cultural - COPPAM, realizada no dia 14 de abril de 2026, através de videoconferência 
pelo aplicativo Google Meet, na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Praça 
da Bandeira, s/n - Centro, Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. Às 
10h25mim Fabrício da Silva Simões (Gerente do Sistema Municipal de Cultura – SMC), 
ao lado de João Augusto Barbosa Pimentel, como Secretário Executivo e Chefe do 
COPPAM e de Cinthia Mota Pessanha Michel Abílio (Assessora do Sistema Municipal 

de Cultura – SMC), iniciou a gravação da reunião para registrar e dar legalidade aos 
diálogos recorrentes. A gravação se fez necessária em virtude da inexistência de quórum 
impossibilitando a análise da pauta programada. Ficam registradas porém a presença dos 
seguintes conselheiros: João Carlos de Souza Coutinho (Institutos Superiores de Ensino 
do Censa – ISECENSA), Nathalia Figueiredo da Conceição Rodrigues (Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN), Renato César Arêas Siqueira (Instituto 
Histórico e Geográfi co de Campos dos Goytacazes), César Romero Ferreira Braga
(Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente) e Rodrigo 
das Chagas Rodrigues, (Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e vice-presidente 
do COPPAM). RESUMO - A discussão sobre a demolição não autorizada do Edifício Itu e 
a falta de aplicação de multas pelo COPPAM, com a urgência de questões como o Museu 
Olavo Cardoso e a Praça da República, impulsionou a decisão de modifi car a ordem da 
pauta. Demolições, Edifício Itu e Multas: Foi discutida a demolição não autorizada de 
um prédio na rua Gil de Góis com a Praça 5 de Julho, apesar de ofício enviado e tutela 
do imóvel. Ofícios questionando a autorização de demolição foram enviados, mas a multa 
pelo COPPAM deveria ter sido aplicada imediatamente para garantir a preservação do 
imóvel. Urgência de Assuntos na Pauta: Houve críticas sobre o fato de assuntos 
urgentes, como o tombamento da Praça da República e o Museu Olavo Cardoso, estarem 
na seção de assuntos gerais. Foi acordado que a ordem da pauta seria modifi cada para 
incluir o patrimônio em ruínas como item principal. Responsabilidade do COPPAM com 
o Museu Olavo Cardoso: Foi esclarecido que o COPPAM deve convocar a Secretaria 
de Obras para planejar a recuperação do Museu Olavo Cardoso, além de acompanhar 
a obra de contenção. A expectativa é que o COPPAM intensifi que suas ações e notifi que 
a secretaria para avançar no caso judicializado. Próximas etapas sugeridas - Enviar 
Ofícios: Enviar novamente os ofícios questionando e pedindo autorização sobre o caso 
da demolição. Aplicar Multa: Utilizar a ferramenta de multa para a demolição do prédio, 
seguindo o procedimento legal. Alterar Pauta: Modifi car a ordem da pauta da reunião para 
incluir os assuntos gerais urgentes. Notifi car Secretaria: Notifi car a Secretaria de Obras 
sobre o caso do Museu Olavo Cardoso para obter o planejamento de recuperação. Enviar 
Resolução: Encaminhar no grupo a resolução onde foi publicada a tutela do edifício da 
Praça 5 de Julho com Rua Gil de Góis. Finalizadas as conversações, Rodrigo das Chagas 
Rodrigues, às 11h21min, encerrou a reunião. Eu, João Augusto Barbosa Pimentel, lavrei 
a presente ata, que será assinada por mim juntamente com o vice-presidente do COPPAM.

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2026

João Augusto Barbosa Pimentel – Secretário Executivo e Chefe do COPPAM

Rodrigo das Chagas Rodrigues - vice-presidente do COPPAM.

EDITAL Nº 17/2026 – GCMCG

DISPÕE SOBRE O REGIME ADICIONAL DE SERVIÇO (RAS) NO ÂMBITO DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O COMANDANTE-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e 
em estrita observância aos preceitos da Lei Municipal nº 9.716/2025,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 496/2025; 

RESOLVE expedir o presente EDITAL, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O cadastramento dos servidores da Guarda Civil Municipal de Campos dos 

Goytacazes interessados em participar do Regime Adicional de Serviço (RAS) dar-se-á 
mediante inscrição voluntária, observadas as disposições deste Edital.

Art. 2º O presente Edital destina-se à inscrição para o RAS, não constituindo, por si só, 
direito subjetivo à convocação, à inclusão em escala ou ao recebimento da Gratifi cação 
correspondente.

CAPÍTULO II – DAS VAGAS
Art. 3º O quantitativo de vagas disponíveis para o Regime Adicional de Serviço (RAS) 

será defi nido em conformidade com a necessidade do serviço, a conveniência administrativa 
e o interesse público.

§ 1º Para atender as necessidades de serviço no período compreendido entre 27/4/2026 
a 30/4/2026 serão disponibilizadas as vagas previstas no Anexo Único deste Edital.

§ 2º As demais disponibilidades de vagas serão estabelecidas em editais próprios.

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES
Art. 4º A seleção dos servidores inscritos observará, de forma estrita, os critérios 

previstos na Lei Municipal nº 9.716/2025, sendo adotados os seguintes parâmetros mínimos:
I – atendimento aos requisitos legais para participação no RAS;
II – observância da ordem cronológica da inscrição no sistema eletrônico como critério 

primordial de desempate;
III – demais critérios previstos em Lei, Decreto regulamentador e neste Edital.

Art. 5º As inscrições para o Regime Adicional de Serviço (RAS) serão realizadas 
exclusivamente por meio digital, mediante preenchimento de formulário eletrônico 
específi co, disponível no seguinte endereço eletrônico: https://ras.gcm.campos.rj.gov.br.

§ 1º No ato da inscrição, o servidor deverá manifestar aceite expresso do Termo de 
Compromisso, declarando plena ciência e concordância com as disposições constantes da 
Lei Municipal nº 9.716/2025, do Decreto Municipal n.º 496/2025 e deste Edital.

§ 2º Não serão aceitas inscrições realizadas por outros meios que não o previsto no 
caput deste artigo.

§ 4º O cancelamento da inscrição poderá ser realizado até 1 (um) dia útil anterior ao 
início do turno.

§ 5º O servidor deverá respeitar intervalo mínimo de 11 (onze) horas entre as jornadas 
de trabalho.

Art. 6º As inscrições serão realizadas no período de 23/4/2026 a 29/4/2026, por meio 
do link https://ras.gcm.campos.rj.gov.br.

Parágrafo único. Somente poderão se inscrever os servidores que atendam 
integralmente aos requisitos legais estabelecidos na Lei Municipal nº 9.716/2025, do 
Decreto regulamentador e deste Edital.

Art. 7º A inscrição e o eventual chamamento para o Regime Adicional de Serviço (RAS) 
não garantem o recebimento da Gratifi cação do RAS (GRAS), a qual somente será devida 
após a efetiva prestação do serviço, considerando que eventos, ainda que previamente 
planejados, poderão sofrer alterações ou cancelamentos.

Guarda Civil Municipal
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Art. 8º A inscrição no RAS não assegura ao servidor a convocação para o serviço 
adicional, fi cando a inclusão em escala condicionada:

I – à conveniência administrativa;
II – à necessidade do serviço;
III – aos critérios fi xados;
IV – ao juízo discricionário do Comandante-Geral da Guarda Civil Municipal.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As vagas nos turnos do Regime Adicional de Serviço (RAS) terão classifi cação 

de TITULAR, quando preenchidas, ou RESERVA, respeitada rigorosamente a ordem 
cronológica de inscrição.

§ 1º É de responsabilidade exclusiva do servidor verifi car a efetiva inclusão de sua 
inscrição diretamente na área logada do sistema eletrônico, independentemente de 
recebimento de e-mail de confi rmação.

§ 2º É de responsabilidade do servidor inscrito inicialmente na condição de RESERVA 
acompanhar, por meio da área logada do sistema eletrônico, eventual alteração de status 
para TITULAR, independentemente de recebimento de e-mail de confi rmação.

§ 3º É proibida a permuta do turno adicional para o qual o servidor se encontre inscrito.

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante-Geral da Guarda Civil 
Municipal de Campos dos Goytacazes, em estrita observância à legislação vigente.

Art. 11 O presente Edital terá validade por a contar da data de sua publicação até a 
abertura de novo Edital.

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2026.

Wellington de Souza Levino
Comandante-Geral

Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes

ANEXO ÚNICO

ATIVIDADE VAGAS DATA HORÁRIO LOCAL

Supervisão do RAS 01 27/4/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 27/4/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 27/4/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 27/4/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 27/4/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 27/4/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 27/4/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 27/4/2026 07x13 Calçadão

POG 02 27/4/2026 13x19 Calçadão

POG 02 27/4/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 27/4/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 27/4/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 27/4/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 27/4/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 27/4/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 27/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 27/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 27/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG 02 27/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG/TRÂNSITO 02 27/4/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 27/4/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 27/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 27/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 27/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 27/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 27/4/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 27/4/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 27/4/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 27/4/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 27/4/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

POG/GOE 02 27/4/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

S.A.L 02 27/4/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 27/4/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 28/4/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 28/4/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 28/4/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 28/4/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 28/4/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 28/4/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 28/4/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 28/4/2026 07x13 Calçadão

POG 02 28/4/2026 13x19 Calçadão

POG 02 28/4/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 28/4/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 28/4/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 28/4/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 28/4/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 28/4/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 28/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 28/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 28/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG 02 28/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG/TRÂNSITO 02 28/4/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 28/4/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 28/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 28/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 28/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 28/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 28/4/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 28/4/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 28/4/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 28/4/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 28/4/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

POG/GOE 02 28/4/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

S.A.L 02 28/4/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 28/4/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 29/4/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 29/4/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 29/4/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 29/4/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 29/4/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 29/4/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 29/4/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 29/4/2026 07x13 Calçadão

POG 02 29/4/2026 13x19 Calçadão

POG 02 29/4/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 29/4/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 29/4/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima
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POG 02 29/4/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 29/4/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 29/4/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 29/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 29/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 29/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG 02 29/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG/TRÂNSITO 02 29/4/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 29/4/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 29/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 29/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 29/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 29/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 29/4/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 29/4/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 29/4/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 29/4/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 29/4/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

POG/GOE 02 29/4/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

S.A.L 02 29/4/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 29/4/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 30/4/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 30/4/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 30/4/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 30/4/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins 
até Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 30/4/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 30/4/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 30/4/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 30/4/2026 07x13 Calçadão

POG 02 30/4/2026 13x19 Calçadão

POG 02 30/4/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 30/4/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada 
até Praça Gil Viana

POG 02 30/4/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 30/4/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos 
Tavares até Azevedo de Lima

POG 02 30/4/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 30/4/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da 
Ponte – AV 15 de Novembro)

POG 02 30/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 30/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte próximo ao Parque Alberto 
Sampaio, subida sentido Guarus)

POG 02 30/4/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG 02 30/4/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da 
Ponte em Guarus, subida sentido 
Centro)

POG/TRÂNSITO 02 30/4/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 30/4/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 30/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 30/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de 
Góis até Voluntários da PátriaXSalvador 
Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 30/4/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 30/4/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta 
Pereira até Voluntários da PátriaXTen. 
Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 30/4/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 30/4/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 30/4/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 30/4/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

Regional Norte 02 30/4/2026 08x14 Rua Nilo Peçanha/Morro do Côco

POG/GOE 02 30/4/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

POG/GOE 02 30/4/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

S.A.L 02 30/4/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 30/4/2026 19x07 Diversos

EDITAL Nº 18/2026 – GCMCG

DISPÕE SOBRE O REGIME ADICIONAL DE SERVIÇO (RAS) NO ÂMBITO DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O COMANDANTE-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e 
em estrita observância aos preceitos da Lei Municipal nº 9.716/2025,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 496/2025; 

RESOLVE expedir o presente EDITAL, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O cadastramento dos servidores da Guarda Civil Municipal de Campos dos 

Goytacazes interessados em participar do Regime Adicional de Serviço (RAS) dar-se-á 
mediante inscrição voluntária, observadas as disposições deste Edital.

Art. 2º O presente Edital destina-se à inscrição para o RAS, não constituindo, por si só, 
direito subjetivo à convocação, à inclusão em escala ou ao recebimento da Gratifi cação 
correspondente.

CAPÍTULO II – DAS VAGAS
Art. 3º O quantitativo de vagas disponíveis para o Regime Adicional de Serviço (RAS) 

será defi nido em conformidade com a necessidade do serviço, a conveniência administrativa 
e o interesse público.

§ 1º Para atender as necessidades de serviço no período compreendido entre 1/5/2026 
a 10/5/2026 serão disponibilizadas as vagas previstas no Anexo Único deste Edital.

§ 2º As demais disponibilidades de vagas serão estabelecidas em editais próprios.

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES
Art. 4º A seleção dos servidores inscritos observará, de forma estrita, os critérios 

previstos na Lei Municipal nº 9.716/2025, sendo adotados os seguintes parâmetros mínimos:
I – atendimento aos requisitos legais para participação no RAS;
II – observância da ordem cronológica da inscrição no sistema eletrônico como critério 

primordial de desempate;
III – demais critérios previstos em Lei, Decreto regulamentador e neste Edital.

Art. 5º As inscrições para o Regime Adicional de Serviço (RAS) serão realizadas 
exclusivamente por meio digital, mediante preenchimento de formulário eletrônico 
específi co, disponível no seguinte endereço eletrônico: https://ras.gcm.campos.rj.gov.br.

§ 1º No ato da inscrição, o servidor deverá manifestar aceite expresso do Termo de 
Compromisso, declarando plena ciência e concordância com as disposições constantes da 
Lei Municipal nº 9.716/2025, do Decreto Municipal n.º 496/2025 e deste Edital.

§ 2º Não serão aceitas inscrições realizadas por outros meios que não o previsto no 
caput deste artigo.

§ 4º O cancelamento da inscrição poderá ser realizado até 1 (um) dia útil anterior ao 
início do turno.

§ 5º O servidor deverá respeitar intervalo mínimo de 11 (onze) horas entre as jornadas 
de trabalho.

Art. 6º As inscrições serão realizadas no período de 23/4/2026 a 8/5/2026, por meio do 
link https://ras.gcm.campos.rj.gov.br.

Parágrafo único. Somente poderão se inscrever os servidores que atendam 
integralmente aos requisitos legais estabelecidos na Lei Municipal nº 9.716/2025, do 
Decreto regulamentador e deste Edital.

Art. 7º A inscrição e o eventual chamamento para o Regime Adicional de Serviço (RAS) 
não garantem o recebimento da Gratifi cação do RAS (GRAS), a qual somente será devida 
após a efetiva prestação do serviço, considerando que eventos, ainda que previamente 
planejados, poderão sofrer alterações ou cancelamentos.

Art. 8º A inscrição no RAS não assegura ao servidor a convocação para o serviço 
adicional, fi cando a inclusão em escala condicionada:

I – à conveniência administrativa;
II – à necessidade do serviço;
III – aos critérios fi xados;
IV – ao juízo discricionário do Comandante-Geral da Guarda Civil Municipal.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As vagas nos turnos do Regime Adicional de Serviço (RAS) terão classifi cação 

de TITULAR, quando preenchidas, ou RESERVA, respeitada rigorosamente a ordem 
cronológica de inscrição.

§ 1º É de responsabilidade exclusiva do servidor verifi car a efetiva inclusão de sua 
inscrição diretamente na área logada do sistema eletrônico, independentemente de 
recebimento de e-mail de confi rmação.
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§ 2º É de responsabilidade do servidor inscrito inicialmente na condição de RESERVA 
acompanhar, por meio da área logada do sistema eletrônico, eventual alteração de status 
para TITULAR, independentemente de recebimento de e-mail de confi rmação.

§ 3º É proibida a permuta do turno adicional para o qual o servidor se encontre inscrito.

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante-Geral da Guarda Civil 
Municipal de Campos dos Goytacazes, em estrita observância à legislação vigente.

Art. 11 O presente Edital terá validade por a contar da data de sua publicação até a 
abertura de novo Edital.

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2026.

Wellington de Souza Levino
Comandante-Geral

Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes

ANEXO ÚNICO

ATIVIDADE VAGAS DATA HORÁRIO LOCAL

Supervisão do RAS 01 1/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 1/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 1/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 1/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 1/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 1/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 1/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 1/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 1/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 1/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 1/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 1/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 1/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 1/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 1/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 1/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 1/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 1/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 1/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 1/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 1/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

S.A.L 02 1/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 1/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 2/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 2/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 2/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 2/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 2/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 2/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 2/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 2/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 2/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 2/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 2/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 2/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 2/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 2/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 2/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 2/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 2/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 2/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 2/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 2/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 2/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 2/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 2/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

Regional Norte 02 2/5/2026 06x14 Santo Eduardo

S.A.L 02 2/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 2/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 3/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 3/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 3/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 3/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 3/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 3/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 3/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 3/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 3/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 3/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 3/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 3/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 3/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 3/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 3/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 3/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 3/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 3/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 3/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

S.A.L 02 3/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 3/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 4/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 4/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 4/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 4/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 4/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 4/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 4/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 4/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 4/5/2026 13x19 Calçadão

POG 02 4/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 4/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 4/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 4/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 4/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 4/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 4/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)
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POG 02 4/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 4/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 4/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 4/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 4/5/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 4/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 4/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 4/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 4/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 4/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 4/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 4/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 4/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 4/5/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG/GOE 02 4/5/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG 08 4/5/2026 09x15 Av. Albereto Torres, n.º 81

POG 08 4/5/2026 15x21 Av. Albereto Torres, n.º 81

S.A.L 02 4/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 4/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 5/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 5/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 5/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 5/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 5/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 5/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 5/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 5/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 5/5/2026 13x19 Calçadão

POG 02 5/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 5/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 5/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 5/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 5/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 5/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 5/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 5/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 5/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 5/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 5/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 5/5/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 5/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 5/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 5/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 5/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 5/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 5/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 5/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 5/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 5/5/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG/GOE 02 5/5/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG 08 5/5/2026 09x15 Av. Albereto Torres, n.º 81

POG 08 5/5/2026 15x21 Av. Albereto Torres, n.º 81

S.A.L 02 5/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 5/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 6/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 6/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 6/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 6/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 6/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 6/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 6/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 6/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 6/5/2026 13x19 Calçadão

POG 02 6/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 6/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 6/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 6/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 6/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 6/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 6/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 6/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 6/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 6/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 6/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 6/5/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 6/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 6/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 6/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 6/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 6/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 6/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 6/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 6/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 6/5/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG/GOE 02 6/5/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG 08 6/5/2026 08x15 Av. Albereto Torres, n.º 81

POG 08 6/5/2026 15x23 Av. Albereto Torres, n.º 81

S.A.L 02 6/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 6/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 7/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 7/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 7/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 7/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 7/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 7/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 7/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 7/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 7/5/2026 13x19 Calçadão

POG 02 7/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 7/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 7/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 7/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 7/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)
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POG 02 7/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 7/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 7/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 7/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 7/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 7/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 7/5/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 7/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 7/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 7/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 7/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 7/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 7/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 7/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 7/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 7/5/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

POG/GOE 02 7/5/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 
47

S.A.L 02 7/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 7/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 8/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 8/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 8/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 8/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 8/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 8/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 8/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 8/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 8/5/2026 13x19 Calçadão

POG 02 8/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 8/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 8/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 8/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 8/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 8/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 8/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 8/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 8/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 8/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 8/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 8/5/2026 13x19 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

POG/TRÂNSITO 02 8/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 8/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXGil de Góis até 
Voluntários da PátriaXSalvador Corrêa

POG/TRÂNSITO 02 8/5/2026 07x13 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

POG/TRÂNSITO 02 8/5/2026 13x19 Conselheiro José FernandesXBenta Pereira 
até Voluntários da PátriaXTen. Cel. Cardoso

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 8/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 8/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 8/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 8/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

POG/GOE 02 8/5/2026 07x13 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

POG/GOE 02 8/5/2026 13x19 Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 
n.º 47

S.A.L 02 8/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 8/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 9/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 9/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 9/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 9/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 9/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 9/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 9/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 9/5/2026 07x13 Calçadão

POG 02 9/5/2026 07x13 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 9/5/2026 13x19 Av. PelincaXBarão da Lagoa Dourada até 
Praça Gil Viana

POG 02 9/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 9/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 9/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 9/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 9/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 9/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 9/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 9/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG/TRÂNSITO 02 9/5/2026 07x13 Mercado Municipal/Área de Carga e 
Descarga

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 9/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 9/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 9/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 9/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

S.A.L 02 9/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 9/5/2026 19x07 Diversos

Supervisão do RAS 01 10/5/2026 07x13 Guarus e Centro 

Supervisão do RAS 01 10/5/2026 13x19 Guarus e Centro

POG 02 10/5/2026 07x13 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 10/5/2026 13x19 Orla I – Guarus (Ponte Barcelos Martins até 
Rua Capitão Júlio Nogueira)

POG 02 10/5/2026 06x12 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 10/5/2026 12x18 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 10/5/2026 17x23 Rodoviária Roberto Silveira

POG 02 10/5/2026 07x13 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 10/5/2026 13x19 Rua Aires de SouzaXSilvio Bastos Tavares 
até Azevedo de Lima

POG 02 10/5/2026 06x12 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 10/5/2026 12x18 Ponte Barcelos Martins (Cabeceira da Ponte 
– AV 15 de Novembro)

POG 02 10/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 10/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
próximo ao Parque Alberto Sampaio, subida 
sentido Guarus)

POG 02 10/5/2026 06x12 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

POG 02 10/5/2026 12x18 Ponte Leonel Brizola (Cabeceira da Ponte 
em Guarus, subida sentido Centro)

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 10/5/2026 06x12 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 10/5/2026 12x18 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 10/5/2026 18x00 Parque Ecológico da Cidade

M o n i t o r a m e n t o 
(ônibus)

02 10/5/2026 00x06 Parque Ecológico da Cidade

S.A.L 02 10/5/2026 07x19 Diversos

S.A.L 02 10/5/2026 19x07 Diversos
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Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT
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                                         - PREVICAMPOS -
Instituto de Previd. dos Servidores do Mun. de Campos

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 02/2026

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril de 2026, às 10h, na sede do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes, RJ – PREVICAMPOS, autarquia 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.388.502/0001-20, com sede na Avenida Alberto Torres, 
173, Centro, nesta cidade, iniciou-se a Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, cuja 
pauta trata de:  
1 - Deliberar sobre a contratação de assessoria técnica especializada na recuperação de 
créditos de compensação previdenciária;
2 - Deliberar sobre a contratação de assessoria técnica previdenciária para a regularização 
do Certifi cado de Regularidade Previdenciária do Município;
3 - Assuntos Gerais. 
Fizeram presentes na Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo Mario Terra Arêas Filho, 
Manuela Rodrigues de D´Oliveria Portugal, Ully Aguiar Knust, Marcelo Gomes Soares, 
Felipe José Bento Carneiro, Levi Queiroz Morales. Douglas Silva Escocard e Leonardo 
Campinho de Siqueira. Após a leitura dos itens constantes na ordem do dia, a presidente 
do Conselho Deliberativo abriu a discussão quanto ao item 1. O presidente do Previcampos 
pediu a palavra para explicar que o Instituto tem a necessidade de buscar a captação de 
recursos de COMPREV e disse que para tal medida é necessária a judicialização da matéria. 
Foi dito também que será aberto um processo licitatório para a contratação de empresa/
escritório jurídico especialista no tema. Por fi m disse que essa contratação é sem ônus para 
o Município, tendo em vista que o futuro contratado apenas receberá honorários em caso 
de sucesso da recuperação dos créditos do COMPREV. Após as discussões, a contratação 
foi aprovada por unanimidade. Aberta a discussão do item 2, o presidente explanou a 
necessidade de contratação de empresa especializada em gestão previdenciária para a 
adequação das pendências do Previcampos junto ao Ministério da Previdência, sobretudo 
para evitar a perda do Certifi cado de Regularidade Previdenciária. A perda do CRP pode 
representar a impossibilidade do Município de receber recursos públicos federais entre 
outras verbas públicas. Após as discussões foi aprovado por unanimidade a contratação de 
empresa para regularização do CRP. Em assuntos gerais foi dito que será encaminhado 
para o gabinete do Prefeito, para a presidência da Câmara e para o SIPROSEP uma cópia 
do Plano Atuarial de 2025 e DRRA 2026. Fica previamente designada a próxima reunião 
para o dia 28 de maio de 2026 as 10h e, em caso de alteração de data, os membros serão 
previamente comunicados.      

ULLY AGUIAR KNUST
Presidente do Conselho Deliberativo

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor Presidente do Previcampos

LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA
Diretor Jurídico do Previcampos

FELIPE JOSÉ BENTO CARNEIRO
Membro

DOUGLAS SILVA ESCOCARD
Membro

MARCELO GOMES SOARES
Membro

MANUELA RODRIGUES D’OLIVEIRA PORTUGAL
Membro

LEVI QUEIROZ MORALES
Membro

Câmara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1450 DE 14 DE ABRIL DE 2026.

          Concede a Ordem do Mérito Rural João Barcelos Martins ao Sr. Alciones Cordeiro 
Borges.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
ANDERSON RANGEL BORGES – Dandinho de Rio Preto. 

Art. 1º. Concede a Ordem do Mérito Rural João Barcelos Martins ao Sr. Alciones 
Cordeiro Borges.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1451 DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Concede o Diploma do Mérito Esportivo Waldir Pereira (Didi) ao 
Sr. Edivaldo Correa Trindade.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
KASSIANO JOSE TAVARES DE SOUZA – Kassiano Tavares. 

Art. 1º - Concede o Diploma do Mérito Esportivo Waldir Pereira (Didi) ao Sr. Edivaldo 
Correa Trindade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -
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DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1452 DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Concede o Diploma do Mérito Esportivo Waldir Pereira (Didi)ao 
Sr. Luciano Viana.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
KASSIANO JOSE TAVARES DE SOUZA – Kassiano Tavares.

Art. 1º - Concede o Diploma do Mérito Esportivo Waldir Pereira (Didi) ao Sr. Luciano 
Viana.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

ATO EXECUTIVO Nº 0012/2026

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto no § 2º do Art. 25 da Lei Municipal n.º 9.326, de 03 de julho 
de 2023, que estabelece a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes e autoriza a Mesa Diretora a desmembrar até 4 (quatro) cargos comissionados 
de Assessor Parlamentar de cada Gabinete de Vereador, por solicitação do titular, em 
cargos de menor valor, vedado o aumento de despesa;

Considerando que o Vereador Ciro da Silva Rocha, por meio do Ofício nº 163/2026/GV- 
CMCG – GABINETE DO VEREADOR CIRO ROCHA, solicitou o referido desmembramento 
com base no § 2º do Art. 25 da Lei Municipal n.º 9.326, de 03 de julho de 2023, sem 
aumento de despesa,

RESOLVE autorizar a solicitação de desmembramento de 01 (um) cargo de Assessor 
Parlamentar, padrão - CC1, formulado pelo Vereador Ciro da Silva Rocha, na forma do Ofício 
nº 163/2026/GV- CMCG – GABINETE DO VEREADOR CIRO ROCHA, transformando-o 
em CC1-SN2, de acordo com o Memorando nº 0004/2026/DRH/CMCG, da Diretoria de 
Recursos Humanos, sem aumento de despesa para esta Câmara de Vereadores e com 
efeitos a contar de 14 de abril de 2026.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
- Presidente -

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

ATO EXECUTIVO Nº 0013/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

Considerando que compete ao Legislativo Municipal dar posse, conceder licença, 
autorizar ausência, entre outras formalidades aos cargos de Prefeito, Vice - Prefeito e 
Vereador, conforme os incisos V e VI do artigo 8º e §2º do artigo 14 da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando a Resolução nº 9.785, de 15 de abril de 2026, que acatou o pedido 
formulado pelo Vereador Leon Gomes Celestino – Leon Gomes,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Retornar, a partir de 15 de abril de 2026, o Sr. Edson Filipe dos Santos Coutinho 

– Filipe Coutinho, na condição de terceiro suplente do Partido Democrático Trabalhista 
(PDT).

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
15 de abril de 2026.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

 RESOLUÇÃO NÚMERO 9.784, DE 15 DE ABRIL  DE 2026

 Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Art. 24 da Lei Complementar 
nº 044/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO); Art. 3º Lei Complementar nº 051/2025 
(Lei Orçamentária Anual – LOA); nos termos do inciso I do Art. 41, combinado com o
inciso III, do §1º Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e inciso V do Art. 22, da Lei Orgânica
do Município, combinado com o inciso V do Art. 14 da Resolução nº 8.683 de 11/11/2015 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E POR ESTE 
ATO PROMULGAMOS A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar na Lei Complementar Municipal nº 051/2025 de 15/12/2025 (LOA) no valor 
total de R$ 1.256.000,00 (hum milhão, duzentos e cinquenta e seis mil reais), conforme 
abaixo descrito.

Suplementação: 1.01.122.0095.2001 – Apoio Administrativo – Câmara Municipal

Fonte STN 1.500 Nat.: 339036 Ficha 007 Outros serviços de terceiros – Pessoa física R$ 323.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 339039 Ficha 009 Outros serviços terceiros – Pessoa jurídica R$ 833.000,00

TOTAL R$ 1.156.000,00

Suplementação: 1.01.392.0009.2102 – Projetos Culturais da Câmara

Fonte STN 1.500 Nat.: 339039 Ficha 040 Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Juridica

R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º A Fonte de Recursos no valor de R$ 1.256.000,00 (hum milhão, duzentos e 
cinquenta e seis mil reais), conforme abaixo descrito, decorrerá da anulação parcial das 
dotações orçamentárias abaixo descritas:

Anulação: 1.01.122.0095.2001 – Apoio Administrativo – Câmara Municipal

Fonte STN 1.500 Nat.: 339030 Ficha 004 Material de consumo R$ 80.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 339092 Ficha 012 Despesas de exercícios anteriores R$ 49.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 449051 Ficha 014 Obras e instalações R$ 249.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 449052 Ficha 015 Equipamento e material permanente R$ 150.000,00

TOTAL R$ 528.000,00

Anulação: 1.01.122.0095.2002 – Gastos com pessoal e encargos

Fonte STN 1.500 Nat.: 319011 Ficha 018 Vencimentos e vantagens fi xas – Pessoal civil R$ 323.000,00

TOTAL R$ 323.000,00

Anulação: 1.01.131.0095.2146 – Rádio Câmara

Fonte STN 1.500 Nat.: 339039 Ficha 029 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica R$ 50.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 449052 Ficha 031 Equipamento e material permanente R$ 99.000,00

TOTAL R$ 149.000,00

Anulação: 1.01.131.0095.2147 – TV Câmara

Fonte STN 1.500 Nat.: 339036 Ficha 033 Outros serviços de terceiros – Pessoa fi sica R$ 9.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 339039 Ficha 034 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica R$ 100.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 449051 Ficha 035 Obras e instalações R$ 49.000,00

Fonte STN 1.500 Nat.: 449052 Ficha 036 Equipamento e material permanente R$ 49.000,00

TOTAL R$ 207.000,00

Anulação: 1.01.392.0009.2102 – Projetos Culturais da Câmara

Fonte STN 1.500 Nat.: 339032 Ficha 039 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

R$ 49.000,00

TOTAL R$ 49.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias no 
Plano Plurianual e Lei e Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações 
presentes nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário –
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RESOLUÇÃO NÚMERO 9.785, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Concede licença ao Vereador Leon Gomes Celestino – Leon Gomes para tratar de 
interesses particulares.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E POR ESTE 
ATO PROMULGAMOS A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedida licença ao Vereador LEON GOMES CELESTINO – Leon Gomes, 
para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 17 (dezessete) dias, com início em 14 
de abril de 2026.

Art. 2º Durante o período de afastamento, o Vereador fi cará suspenso do exercício das 
funções parlamentares.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 14 de abril de 2026.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

PORTARIA Nº 0104/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a contar de 13 de abril de 2026, a 
Portaria nº 0631/2025, que nomeou Rosilane Tavares da Silva Barreto, para exercer, 
no Gabinete do Vereador Ciro da Silva Rocha, o cargo de provimento em comissão de 
Assessora Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0105/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 14 de abril de 2026, nomear Rafael Fernandes 
Coelho de Souza, para exercer, no Gabinete do Vereador Ciro da Silva Rocha, o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC1-SN2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0106/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 14 de abril de 2026, nomear Walter Sepulveda 
Netto, para exercer, no Gabinete do Vereador Ciro da Silva Rocha, o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC1-SN2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0107/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 14 de abril de 2026, nomear Suzane da 
Cunha Almeida, para exercer, no Gabinete do Vereador Ciro da Silva Rocha, o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo CC1-SN2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0108/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a partir de 13 de abril de 2026, a Portaria 
nº 0101/2025, que nomeou Eliseu Moraes Cardoso, para exercer, o cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar do Vereador Neilton Virgílio de Souza 
Júnior, Símbolo CC1-E.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0109/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a partir de 13 de abril de 2026, a 
Portaria nº 0102/2025, que nomeou Cristiano Gomes Soares, para exercer, no Gabinete do 
Vereador Neilton Virgílio de Souza Júnior, o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0110/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a partir de 13 de abril de 2026, a 
Portaria nº 0894/2025, que nomeou Francine Merlin Ribeiro Conegundes, para exercer no 
Gabinete do Vereador Neilton Virgílio de Souza Júnior, o cargo de provimento em comissão 
de Assessora Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0111/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a partir de 13 de abril de 2026, as 
Portarias nºs 0103/2025, 0106/2025, 0896/2025, 0897/2025 e 0898/2025. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0112/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a contar de 13 de abril de 2026, a 
Portaria nº 0504/2025, que nomeou Odimilson Pinheiro de Leão, para exercer, no Gabinete 
do Vereador Paulo Henrique Azeredo Rangel, o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0113/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 14 de abril de 2026, nomear Edimar Luiz 
Pereira Junior, para exercer, no Gabinete do Vereador Paulo Henrique Azeredo Rangel, o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –
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PORTARIA Nº 0114/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 06 de abril de 2026, tornar sem efeito as 
Portarias nºs 0050/2026, 0051/2026, 0053/2026, 0054/2026 e 0055/2026. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0115/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito, com vigência a partir de 06 de abril de 2026, a 
Portaria nº 0052/2026, que nomeou Renê Siqueira Tavares, para exercer, no Gabinete do 
Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho – Filipe Coutinho, o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0116/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 15 de abril de 2026, nomear Elânia Tavares 
Ventura, para exercer, no Gabinete do Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho – Filipe 
Coutinho, o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, Símbolo 
CC1-E.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16  de abril de  2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
- Vereador –

PORTARIA Nº 0117/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 15 de abril de 2026, nomear Fatima Pereira Tavares da 
Silva, para exercer, no Gabinete do Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho – Filipe 
Coutinho, o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0118/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 15 de abril de 2026, nomear Laysa Fabiana da Hora da 
Costa Ferreira, para exercer, no Gabinete do Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho 
– Filipe Coutinho, o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo 
CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0119/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 15 de abril de 2026, nomear Laysa Olimpio 
Barreto Azevedo, para exercer, no Gabinete do Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho 
– Filipe Coutinho, o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo 
CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0120/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 15 de abril de 2026, nomear Vandercley Pessanha de 
Almeida, para exercer, no Gabinete do Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho – Filipe 
Coutinho, o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0121/2026

O Presi dente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 15 de abril de 2026, nomear Julio Carlos de 
Souza Neto, para exercer, no Gabinete do Vereador Edson Filipe dos Santos Coutinho – 
Filipe Coutinho, o cargo de provimento em comissão de Assessor de Comissão Permanente, 
Símbolo CC2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

EXTRATO DO CONTRATO 004/2026

Processo nº 089/2026.
Dispensa de Licitação art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 
Contrato nº 004/2026.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ E ESCOLA DO LEGISLATIVO.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.
Contratada:  47.565.268 GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS. 
CNPJ:   47.565.268/0001-34.
Valor Global:  R$ 59.950,00 (Cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais).
Vigência: 10/04/2026 a 09/05/2026.
Data de assinatura: 10/04/2026.
Dotação: 010101.0112200952.001 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL - Ficha 0000004 - Natureza da Despesa (ND): 3390.30.00
Gestor: Galdi Bertoldo de Almeida Junior.
Fiscal: José Eduardo Lopes.
Substituto: Luiz Felipe Barros Sarmanho.

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2026, 349º da Vila de São Salvador dos Campos e 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes

Fr ederico de Mattos Rangel
Presidente da CMCG

TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – Dispensa de Licitação -  Nº 003/2026 – CMCG -PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de Licitação nº 
003/2026 – CMCG, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ E ESCOLA DO LEGISLATIVO.
Fica adjudicado em favor da empresa 47.565.268 GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 47.565.268/0001-34, pelo valor global de R$ 59.950,00 (Cinquenta e nove 
mil e novecentos e cinquenta reais).

Publique-se e cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2026, 349º da Vila de São Salvador dos Campos e 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes

Frederico de Mattos Rangel
Presidente da CMCG
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